
Origem: Tribunal Regional Federal - 5ª Região

Classe: Sumula - SUM4

Código do Documento: 11719

Data do Julgamento: 22/09/1993

SÚMULA - SUM4 (13/10/1993)

PUBLICAÇÕES

Diário da Justiça (DJ) - 13/10/1993 - Página 43237

EMENTA

E VALIDA A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 308/67,

COM BASE NO LIMITE MAXIMO ESTABELECIDO NO DECRETO-LEI 1952/82.

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS

CF-88 Constituição Federal de 1988 ART-149 ART-150 INC-1

LEG-FED LEI-4870 ANO-1965 ART-36
LEG-FED DEL-308 ANO-1967

VEJA TAMBÉM

REFERENCIAS:                                                        
AC 8078/PE (PRIMEIRA TURMA 27/05/93, DJ 27/05/94)                  

AC 10605/PE (SEGUNDA TURMA 03/12/91, DJ 30/12/91)                  
AC 16880/AL (SEGUNDA TURMA 10/11/92, DJ 18/12/92).
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